INDICAÇÃO Nº 
834
, DE 2007

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, por intermédio dos órgãos competentes, para a pavimentação asfáltica da Estrada Municipal SGT-20 “José Horácio Pascon”, que liga os municípios de SANTA GERTRUDES e Iracemápolis.
JUSTIFICATIVA

Situado na Bacia do Rio Corumbataí e possuindo a maior parte de suas terras na Depressão Periférica Paulista, Santa Gertrudes é um município do interior paulista que compreende cerca de 97,9 quilômetros quadrados, tendo como municípios limítrofes Rio Claro, Iracemápolis, Araras, Limeira e Ipeúna. 

A estrada vicinal, a que esta solicitação se refere, possui aproximadamente 15 (quinze) quilômetros de extensão sem qualquer pavimentação asfáltica. Ocorre que a mesma é de fundamental importância para ambos os municípios, pois, em suas margens, estão instaladas várias indústrias de pisos e revestimentos cerâmicos, atividade essa que movimenta grande parcela da economia local. Ademais, ali estão estabelecidas várias mineradoras que produzem a matéria prima para essas indústrias cerâmicas. 

Desse modo, é possível afirmar-se que a SGT-20 “José Horácio Pascon” representa a estrada mais importante para o município, principalmente no aspecto econômico. É por essa via de acesso que ocorre o escoamento da lavoura da cana-de-açúcar, cultura predominante nas áreas rurais, até a Usina Iracema, localizada no território vizinho, de Iracemápolis.

Ciente de que as justificativas expostas comprovam a real necessidade da aceitação desta Indicação, é que a exponho mediante apelo de validação.

Sala das Sessões, em
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